
DIGA NÃO À 
VIOLÊNCIA 

OBSTÉTRICA
FÍSICA - PSICOLÓGICA - VERBAL Em caso de 

violência, o quê 
fazer?
Exija uma cópia do seu prontuário à
instituição de saúde na qual foi
atendida, é seu direito, NÃO DEVE SER
NEGADO, mas pode lhe ser cobrado o
custo das cópias. 

A presença de um 
acompanhante de 
livre escolha da 
mulher é um 
direito 
reconhecido pela 
Lei Federal n. 
11.108/05; 
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VIOLÊNCIA VERBAL 
E PSICOLÓGICA

VIOLÊNCIA FÍSICA, 
IMPRUDÊNCIAS E 
NEGLIGÊNCIAS

 X Ameaçar

X Constranger

X Humilhar

X Manipular

X Gritar 

X Limitar direitos

X Discriminar

Raspar ou pedir que 
você raspe os pelos 

pubianos

Administrar ocitocina 
sintética ("sorinho") 

rotineiramente

Manobra de Kristeller - 
fazer força sobre a 

barriga para forçar a 
saída do bebê

Aminiotomia - romper a 
bolsa artificialmente 
para acelerar o parto

Epsiotomia (corte na 
região da vagina) de 

rotina ou sem 
consentimento

Toque vaginal em 
excesso ou por vários 

profissionais

Negar atendimento 
ou informação sobre 

procedimentos

Impedir a ingestão 
de líquidos e 
alimentos no 

trabalho de parto

Impedir contato 
pele a pele com 

bebê após o parto

Não oferecer alivio 
da dor ou definir a 

sua posição de 
parir

O JEITO CERTO DE PARIR É DO SEU JEITO!


